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,, -~ -DECRETO ND !VBJ. DE 1.2 DÊ DEZEMBRO DE 2.013. · 
-"FIXA _ O CALENDARIO . D~ FERIADOS_. , E , PON)OS , . 
-FACULTATIVOS PARA O EXERCICIO DE 2014, NO MUNICIPIO 1 

_ _ ., · ' , · ; DE AGUDOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS-: .. -
' , ~ . ' -· . I I ' ' ; .. ; • 

~- -.-- . · · EVERTON OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo,' no u5o de suas· 
atribuiÇões'tegais, e, .• . · - ,' . - · · ._ _ · -· _ 

';' ~. ' ·-·;:- .. -···. ,. __ , -. .. -_- - --- _( -- -·--. _· . '- \,. 

·· -:éonslderando a·nei:e5sldade de planejar o funcionamento das repartiçõeS Públicas Munidpais rio exercício.de 
. ·" ' - 2014; , , . 0 • I' , --' 

' • • / '- • • ,o-, ';" ' : -- -~· L ' • ._.. , •',- • • • • ::, ' ' 

- consideraRdo que rio transcórrer do ano existem feriados municipais, béin a:imo feriados federais e estaduais· 
a serem respeitados pelo Município de Agudos; , . · . - · • . • · .. · .. , . , · • _ _.. - - _ -, '." 

~' . . -- _ _., . . . -- ' /• ' \ .... 
-· PECRETA: . , . ; 
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: •.: -. . . . . •-. . . ' • ' :· -- ·t ' • . - . . - ,... -~ . - , '-. ., " .. 

, -Art. 1° • Não haverá expediente nas repartições Públicas Municipais rios Seguintes dias: . 
,I 

•I -, 1 ' _ ,. • ' , . , • , • • . _ - . ~ 1 

- 01 janeiro - quarta-feira-- ConfraternizaÇão Universal (Feriado nacional); ' • -
'' ~ ... ; -- L-~ 

.. , .,, _.- -- -· 02'jam!iró- quln~-fei~ ~expediente inida-~ às 12:ooho~s; __ . . , 

'.- 03 d~ ~árçÓ • ~gu~C!a-feirà·- Camáv~i'(Ponfu Facultativo); • ,-' , r 

' -~ 04 de' marÇO- t~rça~feir~- CarnaVal (Ferlado
1 
N~i;~al); · ' · 

:- 18 de abril - sêxta:feiia - Paixão de à-tstà (Ferl<ido Nadonal). · ·.· · '· ·:.. ·' 

· -· - 21 de abril c s~unda-f'eira- Ti~dimte~ (~enado N~c101ial); ·_.· · . 
' ... . ' ~ ~ - . - ~ . 

. ·: - 01 dé maio - quinta-feira; Diã do Trabalho (Feriado Nacional);· 

-oi de maio~ sexta:feira (Ponto- F~cultàtivo); ' '.. - ' 
-- ' . - -·- -· 

"· - 19 de jtmho- quinta-feira·- Cofpus-Chrlsti (Feriado- Municipal); 
. . . . "'"', 
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':· . . - _. 

-;.-

: -~ ~-20 de JUiiho ~ sexta:feira (Ponto facultativo);' · 
. - . ' ' ' - :-·' ' ' . - -- - - - - . -- . . ' . . . ' """ 

- _- 09 de julho- quarta-feira - RévoluÇão Constitucionalista· (feriado estadual); 

, - Í7 de julh~- dofui~gô- Aniversário da Cidad~(Feriado Municipaí);
7 

· 
~ ' : : .· . ' ' .. · ' ' -, . ) . ' -- _;..·. - ' 

- 07 de 'setembro- domingo-'- Independência do Brasil (Feriado Nacional); , . · . -_ . - ' -' . . ,. . . ' -·- - - -· ·--; ' ' - . 

'. é 12 de outubro- domingo (Nossa' Senhora Aparecida (Feriado Nacional); 

.. _ :2jd~-Oututiro- ~unda-feira (Po_11to facultativo); , • ' · ' 

:;. 

-I 

., /~-

:·28de outubro~ ter9i-feira (DÍa do Fundo~ário Público)- PontO Facultátivo; 
.. ~ ' . . . -' - '• - -.. ' ., ; -- .. . . ·. - ·-- ) . 

· . - 02 de novembro:.. domingo": Finados (Feriado Nacional); · ,• • 
- .- . . - . 

··-_·r- 15 d-e noVembro- sábadé)- PrócÍamaÇão éta Repúbllea-(Feriad~ Nacional); . 

· · ' !. · -'20 deliove~bro-:- q~inta-feira - c:O~;;ciênda Negra (Pon~ facultativo); -~---
.. • o • J , , -'24 de dezembro; quarta~feirá (Ponto facultativo); < , _ • _ • 

- ~ ' - ·, >25 ·d~ dezembro ..:.quinta-fein3 ~ NataÍ (Ferl;~o NacionaÍ);.; 

·-'· 

-~ 26 de de:i~ínbrc; '-,sexta~feira (Ponto Fàcuitafivo) • · -- · - - ' . -. . '_ 
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·. ·. - 31 de dezémbro.::.. quarta:feir<l (Ponto FaailtativÓ). ~-- . •. , :. · ·,; 

:'~rt. 2~--- são &msider~d~s serviços essenciais os do ·céniitério, fiscalizaÇão,~vigilância sa~itária; pronto 
' atendimento, velório, transporte ColetivO, coleta de lixo, itarr!Ção de vli3s públicas, praças e jardins •. 

. -· 

~ . ' . ·.: 

·--, -, ·_- • ; • . ., •- ; • • ' •- - : • . • - ' . I ' .-.· - - '_\. '·. -, _'- _',__ 

· § 1 o -.Poderão ser considerados essenciais outros ·serviços que o Chefe do Poder executivo Municipal entender . ·' · 
· .. -:necessários. ·, ' -,.;" · ·, '-. . ; -- ' 

c. 

"/ § i0 :·No easo previStó no JÍarágrafo 1 o o Chefe do Pod~~ Executivo deverá emitir novo at; •. .... 

Art. 3°- Este Decreto entrará em 
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